SECRETARIA DE SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO
Portaria n® 19, de 9 de abril de 1998

O SECRETARIO DE SEGURANCA E SAUDE NO TRABALHO, no uso de suas
atribuicbes legais e considerando o disposto no artigo 168 da Consolidagcdo das Leis do
Trabalho, o disposto na NR 7 — Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional, a
necessidade de estabelecer diretrizes e parametros minimos para a avaliagdo e o
acompanhamento da audicdo dos trabalhadores, expostos a niveis de pressao sonora
elevados e o texto técnico apresentado pelo Grupo de Trabalho Tripartite constituido
através da Portaria SSST/MTb, n° 5, de 25 de Fevereiro de 1997, resolve:

Art. 1° - Alterar o Quadro Il — Parametros para Monitoracdo da Exposi¢ao
Ocupacional a Alguns Riscos a Saude, da Portaria n® 24, de 29 de dezembro de 1994 — NR 7
— Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional, publicada no DOU do dia 30 de
dezembro de 1994, secéo |, pagina 21.278.

Art. 2° — Incluir o Anexo 1 — Quadro Il — Diretrizes e Parametros Minimos
para Avaliacdo e Acompanhamento da Audicdo em Trabalhadores Expostos a Niveis de
Pressdo Sonora Elevados, da NR 7 — Programa de Controle Médico de Saude Ocupacional.

Art. 3° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas
as disposi¢cbes em contrario.



QUADRO II
PARAMETROS PARA MONITORIZACAO DA EXPOSICAO OCUPACIONAL A ALGUNS RISCOS A
SAUDE
Risco Exame Periodicidad Método de Critério de | Observag
Complement e Execucéao Interpreta Oes
ar céo
Ruido Vide Anexo |
— Quadro 11
Aerodispersoid | Telerradiograf | Admissional e | Radiografia em Classificacao
es ia do Térax |anual posicao poéstero- internaciona
FIBROGENICO anterior (PA) | da OIT
S Espirometria Técnica para
Admissional e | preconizada pela radiografias
bienal OIT, 1980
Técnica
preconizada pela
American Thoracic
Society, 1987
Aerodispersoid | Telerradiograf | Admissional Radiografia em Classificacao
es ia do Térax |trienal, posicao postero- internaciona
NAO- se exposicao |anterior (PA) I da OIT
FIBROGENICO |Espirometria |< 15 anos Técnica para
S preconizada pela radiografias
Bienal, se OIT, 1980
exposicao Técnica
> 15 anos preconizada pela
L American Thoracic
A_dmlssmnal e Society, 1987
bienal
Condicdes Radiografias | Admissional Ver anexo
Hiperbaricas de e anual “B”
articulacOes do Anexo
COXO- n° 6 da
femurais e NR 15
escapulo-
umerais
RadiacOes Hemograma | Admissional e
ionizantes Completo e semestral
Contagem de
Plaguetas
Hormonios Apenas em Admissional e
sexuais homens; semestral
femininos Testosterona
total ou
plasmética
livre
LH e FSH
Benzeno Hemograma | Admissional e
completo e semestral
plaquetas
ANEXO 1

1. Objetivos
1.1

Estabelecer diretrizes e parametros minimos para a avaliacdo e o acompanhamento

da audicdo do trabalhador através da realizagdo de exames audiolégicos de referéncia e

sequenciais.
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1.2 Fornecer subsidios para a ado¢cdo de programas que visem a prevencdo da perda
auditiva induzida por niveis de pressdo sonora elevados e a conservagdo da saude auditiva
dos trabalhadores.

2. Definicbes e Caracterizagao

2.1 Entende-se por perda auditiva induzida por niveis de pressdo sonora elevada a
alteracdo dos limiares auditiva do tipo sensorioneural, decorrente da exposi¢cao ocupacional
sistematica a niveis de pressdo sonora elevados. Tem como caracteristicas principais a
irreversibilidade e a progressdo gradual com o tempo de exposi¢cdo ao risco. A sua historia
natural mostra, inicialmente, o acometimento dos limiares auditivos em uma ou mais
freqiéncias da faixa de 3.000 a 6.000 Hz. As freqUiéncias mais altas e mais baixas poderéo
levar mais tempo para serem afetadas. Uma vez cessada a exposicdo, nao havera
progressdo da reducdo auditiva.

2.2 Entende-se por exames audiolégicos de referéncia e seqgienciais o conjunto de
procedimentos necessarios para avaliagdo da audicdo do trabalhador ao longo do tempo de
exposi¢céo ao risco, incluindo:

a) anamnese clinico-ocupacional;

b) exame otoloégico;

¢) exame audiométrico realizado segundo os termos previstos nesta Norma Técnica;

d) outros exames audiolégicos complementares solicitados a critério médico.

3. Principios e procedimentos basicos para a realizagcdo do exame audiométrico
3.1. Devem ser submetidos a exames audiométricos de referéncia e seqienciais, no
minimo, todos os trabalhadores que exercam ou exercerdo suas atividades em ambientes
cujos niveis de pressdo sonora ultrapassem os limites de tolerancia estabelecidos nos
Anexos 1 e 2 da NR 15 da Portaria 3.214 do Ministério do Trabalho, independentemente do
uso de protetor auditivo.

3.2 . O audiometro devera ser submetido a procedimentos de verificacdo e controle
periddico do seu funcionamento.

3.2.1. Afericao acustica anual;

3.2.2. Calibracdo acustica, sempre que a afericdo acustica indicar alteragdo e,
obrigatoriamente, a cada 5 anos;

3.2.3. Afericdo Dbioldgica €é recomendada precedendo a realizacdo dos exames
audiométricos. Em caso de alteracdo, submeter o equipamento a aferi¢cdo acustica;

3.2.4. Os procedimentos constantes dos itens 3.2.1 e 3.2.2 devem seguir o preconizado
na Norma 1.S.0. 8253-1, e os resultados devem ser incluidos em um certificado de afericéo
e/ou calibracdo que acompanhara o equipamento.

3.3 . O exame audiométrico sera executado por profissional habilitado, ou seja, médico
ou fonoaudi6logo, conforme resolucfes dos respectivos conselhos federais.
3.4 . Periodicidade dos exames audiométricos:

3.4.1. O exame audiométrico sera realizado, no minimo, no momento da admissédo, no 6°
(sexto) més ap6s a mesma, anualmente a partir de entdo, e na demisséo.

3.4.1.1. No momento da demissdo, do mesmo modo como previsto para a avaliacao clinica
no item 7.4.3.5 da NR-7, podera ser aceito o resultado de um exame audiométrico realizado
até:

a) 135 (cento e trinta e cinco) dias retroativos em relacdo a data do exame médico
demissional de trabalhador de empresa classificada em grau de risco 1 ou 2;

b) 90 (noventa) dias retroativos em relagdo a data do exame médico demissional de
trabalhador de empresa classificada em grau de risco 3 ou 4.

3.4.2. O intervalo entre os exames audiométricos podera ser reduzido a critério do médico
coordenador do PCMSO, ou por notificagcdo do médico agente de inspecdo do trabalho, ou
mediante negociacdo coletiva de trabalho.

3.5. O resultado do exame audiométrico deve ser registrado em uma ficha que contenha,
no minimo:

a) nome, idade e numero de registro de identidade do trabalhador;

b) nome da empresa e a funcdo do trabalhador;

c) tempo de repouso auditivo cumprido para a realizacdo do exame audiométrico;

d) nome do fabricante, modelo e data da Gltima aferi¢do acustica do audiometro;

e) tracado audiométrico e simbolos conforme o modelo constante do Anexo 1;

f) nome, nimero de registro do conselho regional e assinatura do profissional responsavel
pelo exame audiométrico.



3.6 Tipos de exames audiométricos
O trabalhador devera ser submetido a exame audiométrico de referéncia e a exame
audiométrico sequencial na forma abaixo descrita:

3.6.1. Exame audiométrico de referéncia, aquele com o qual os seqienciais serao
comparados e cujas diretrizes constam dos subitens abaixo, deve ser realizado:

a) quando nao se possua um exame de referéncia prévio;

b) quando algum exame audiométrico seqliencial apresentar alteracdo significativa em
relacdo ao de referéncia, conforme descritos nos itens 4.2.1, 4.2.2 e 4.2.3 desta Norma
Técnica.

3.6.1.1. 0 exame audiométrico sera realizado em cabine audiométrica, cujos niveis de
pressdo sonora ndo ultrapassem os niveis maximos permitidos, de acordo com a Norma ISO
8.253-1.

3.6.1.1.1. Nas empresas em que existir ambiente acusticamente tratado, que atenda a
Norma I.S.0 8.253-1, a cabine audiométrica podera ser dispensada

3.6.1.2. O trabalhador permanecera em repouso auditivo por um periodo minimo de 14
horas até o momento da realizagcdo do exame audiométrico;

3.6.1.3 O responsavel pela execucdo do exame audiométrico inspecionarda o meato
acustico externo de ambas as orelhas e anotard os achados na ficha de registro. Se
identificada alguma anormalidade, encaminhar ao médico responsavel.

3.6.1.4. Vias, frequéncias e outros testes complementares

3.6.1.4.1. O exame audiométrico sera realizado, sempre, pela via aérea nas freqiéncias de
500, 1000, 2000, 3000, 4000, 6000 e 8000 Hz.

3.6.1.4.2. No caso de alteracédo detectada no teste pela via aérea ou segundo avaliagdo do
profissional responsavel pela execucdo do exame, o mesmo seré feito, também, pela via
6ssea nas frequiéncias de 500, 1000, 2000, 3000 e 4000 Hz.

3.6.1.4.3. Segundo as avalia¢des do profissional responsavel, no momento da execugdo do
exame, poderéo ser determinados os limiares de reconhecimento de fala (LRF)

3.6.2. Exame audiométrico sequencial, aquele que serd comparado com o de
referéncia, aplica-se a todo trabalhador que ja possua um exame audiométrico de referéncia
prévio, nos moldes previstos no item 3.6.1. As diretrizes minimas devem ser obedecidas:
3.6.2.1. Na impossibilidade da realizacdo do exame audiométrico nas condi¢cBes previstas
no item 3.6.1.1. o responsavel pela execugcdo do exame avaliard a viabilidade de sua
realizagdo em um ambiente silencioso, através do exame audiométrico em 2 (dois)
individuos, cujos limiares auditivos, detectados em exames audiométricos de referéncia
atuais, sejam conhecidos. Diferenca de limiar auditivo, em qualquer frequéncia e em
qualquer um dos 2 (dois) individuos examinados, acima de 5 dBNA (nivel de audicdo em
decibel) inviabilizard a realizacdo do exame no local escolhido.

3.6.2.2. O responsavel pela execugdo do exame audiométrico inspecionard o meato
acustico externo de ambas as orelhas e anotara os achados na ficha de registro.

3.6.2.3. O exame audiométrico sera feito pela via aérea nas freqliéncias de 500, 1000,
2000, 3000, 4000, 6000 e 8000 Hz.

4. Interpretacdo dos resultados do exame audiométrico com finalidade de
prevencao

4.1. A interpretacdo dos resultados do exame audiométrico de referéncia deve seguir os
seguintes parametros:

4.1.1. Sao considerados dentro dos limites aceitaveis, para efeito desta Norma Técnica de
carater preventivo, 0os casos cujos audiogramas mostram limiares auditivos menores ou
iguais a 25 dBNA, em todas as freqUiéncias examinadas.

4.1.2. Sado considerados sugestivos de perda auditiva induzida por niveis de pressao
sonora elevados os casos cujos audiogramas, nas frequéncias de 3000 e/ou 4000 e/ou 6000
Hz. apresentam limiares auditivos acima de 25 dBNA e mais elevados do que nas outras
frequéncias testadas, estando estas comprometidas ou nao, tanto no teste da via aérea
quanto da via 6ssea, em um ou em ambos os lados.

4.1.3. Sao considerados ndo sugestivos de perda auditiva induzida por niveis de pressao
sonora elevados os casos cujos audiogramas nédo se enquadram nas descri¢des contidas nos
itens 4.1.1 e 4.1.2 acima.

4.2. A interpretacdo dos resultados do exame audiométrico sequencial deve seguir os
seguintes parametros:
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4.2.1. Sao considerados sugestivos de desencadeamento de perda auditiva induzida por
niveis de pressdo sonora elevados, 0os casos em que os limiares auditivos em todas as
freqUéncias testadas no exame audiométrico de referéncia e no seqiencial permanecem
menores ou iguais a 25 dBNA, mas a comparacdo do audiograma sequencial com o de
referéncia mostra uma evolucdo dentro dos moldes definidos no item 2.1 desta Norma, e
preenche um dos critérios abaixo:

a) a diferenca entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de
frequéncias de 3000, 4000 e 6000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dBNA;
b) a piora em pelo menos uma das frequéncias de 3000, 4000 ou 6000 Hz iguala ou
ultrapassa 15 dBNA.

4.2.2. Sao considerados, também sugestivos de desencadeamento de perda auditiva
induzida por niveis de pressdao sonora elevados, 0s casos em que apenas 0 exame
audiométrico de referéncia apresenta limiares auditivos em todas as frequéncias testados
menores ou iguais a 25 dBNA, e a comparagao do audiograma sequencial com o de
referéncia mostra uma evolucdo dentro dos moldes definidos no item 2.1 desta Norma, e
preenche um dos critérios abaixo:

a) a diferenca entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de
frequéncias de 3000, 4000 e 6000 Hz iguala ou ultrapassa 10 dBNA;
b) a piora em pelo menos uma das frequéncias de 3000, 4000 ou 6000 Hz iguala ou
ultrapassa 15 dBNA.

4.2.3. Séo considerados sugestivos de agravamento da perda auditiva induzida por niveis
de presséo sonora elevados, ja confirmados em exame audiométrico de referéncia,
conforme item 4.1.2 e nos quais a comparacao do exame audiométrico seqiencial
com o de referéncia mostra uma evolucdo dentro dos moldes definidos no item 2.1
desta Norma, e preenche um dos critérios abaixo:

a) a diferenca entre as médias aritméticas dos limiares auditivos no grupo de
frequéncias de 500, 1000 e 2000 Hz, ou no grupo de frequéncias de 3000, 4000 e 6000 Hz
iguala ou ultrapassa 10 dBNA;

b) a piora em pelo menos uma das frequéncias de 3000, 4000 ou 6000 Hz iguala ou

ultrapassa 15 dBNA.

4.2.4. Para fins desta Norma Técnica, o exame audiométrico de referéncia permanece o
mesmo até o momento em que alguns dos exames audiomeétricos sequenciais forem
preenchidos algum dos critérios apresentados em 4.2.1, 4.2.2 ou 4.2.3. Uma vez
preenchido algum destes critérios, deve-se realizar um novo exame audiométrico, dentro
dos moldes previstos no item 3.6.1 desta Norma Técnica, que sera, a partir de entdo, o
novo exame audiométrico de referéncia. Os exames anteriores passam a constituir o
historico evolutivo da audicdo do trabalhador.

5.Diagnéstico da perda auditiva induzida por niveis de pressao sonora elevada e

definicdo da aptidao para o trabalho

5.1. O diagnéstico conclusivo, o diagnéstico diferencial e a definicdo da aptidao para o

trabalho, na suspeita de perda auditiva induzida por niveis de pressdo sonora elevados,

estdo a cargo do médico coordenador do PCMSO de cada empresa, ou do médico
encarregado pelo mesmo para realizar o exame meédico, dentro dos moldes previstos na

NR-7, ou, na auséncia destes, do médico que assiste ao trabalhador.

5.2. A perda auditiva induzida por niveis de pressdao sonora elevada, por si s6, ndo é
indicativa de inaptiddo para o trabalho, devendo-se levar em consideragdo na analise
de cada caso, além do tragcado audiométrico ou da evolugcdo sequencial de exames
audiométricos, os seguintes fatores:

a) a historia clinica e ocupacional do trabalhador;

b) o resultado da otoscopia e de outros testes audiolégicos complementares;
c) a idade do trabalhador;

d) o tempo de exposi¢cao pregressa e atual a niveis de presséo sonora elevada;



e) os niveis de pressdo sonora a que o trabalhador estara, esta, ou esteve exposto no
exercicio do trabalho;

f) a demanda auditiva do trabalho ou da funcao;

g) a exposicdo ndo ocupacional a niveis de pressdo sonora elevada;

h) a exposicdo ocupacional a outro(s) agente(s) de risco ao sistema auditivo;

i) a exposicdo nao-ocupacional a outro(s) agentes de risco ao sistema auditivo;

j) a capacitagéo profissional do trabalhador examinado;

k) os programas de conservagéo auditiva aos quais tem ou tera acesso o trabalhador.

6. Condutas preventivas

6.1. Em presenca de trabalhador cujo exame audiométrico de referéncia se enquadre no
item 4.1.2 ou algum dos exames audiométricos seqlienciais se enquadre no item 4.2.1 ou
4.2.2 ou 4.2.3, o médico coordenador do PCMSO, ou o encarregado pelo mesmo do exame
médico, devera:

a) definir a aptiddo do trabalhador para a fungcdo, com base nos fatores ressaltados no item
5.2 desta Norma Técnica;

b) incluir o caso no relatério anual do PCMSO;

c) participar da implantagcdo, aprimoramento e controle de programas que visem a
prevencédo da progressdo da perda auditiva do trabalhador acometido e de outros expostos
ao risco, levando-se em consideracéo o disposto no item 9.3.6 da NR-9;

d) disponibilizar copias dos exames audiométricos aos trabalhadores.

6.2. Em presenca de trabalhador cujo exame audiométrico de referéncia se enquadre no
item 4.1.3 ou que alguns dos exames audiométricos seqlienciais se enquadre nos itens
4.2.1.a, 4.2.1.b, 4.2.2.a, 4.2.2.b, 4.2.3.a, ou 4.2.3.b, mas cuja evolucdo foge dos moldes
definidos no item 2.1 desta Norma Técnica, o médico coordenador do PCMSO, ou o
encarregado pelo mesmo do exame médico, devera:

a) verificar a possibilidade da presenca concomitante de mais de um tipo de agressao ao
sistema auditivo;

b) orientar e encaminhar o trabalhador para avaliacdo especializada;

c) definir sobre a aptiddo do trabalhador para a funcéo;

d) participar da implantagcdo, aprimoramento, e controle de programas que visem a
prevencao da progressdo da perda auditiva do trabalhador acometido e de outros expostos
ao risco, levando-se em consideragdo o disposto no item 9.3.6 da NR-9, e, disponibilizar
copia dos exames audiomeétricos aos trabalhadores.



